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EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: 1º ADITIVO AO CONTRATO Nº I-09/2020. INEXIGILIDADE N° 09/2020. Contratante:
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO CEARÁ - CRCCE - CNPJ n° 07.093.503/0001-
06. Contratada: CAGECE - CNPJ nº 07.040.108/0001-57. Da prorrogação: O Contrato
firmado fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, com vigência de 05/03/2021 a
04/03/2022. Data da assinatura: 11 de janeiro de 2021.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PARÁ
EXTRATO DE CONTRATO

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 11/2021
Contrato nº 018/2021. Processo 018/2021. Objeto: Contratação de Empresa Especializada
para o fornecimento de Licenças de uso de um Sistema de Gestão Integrada. Contratada:
SPIDERWARE CONSULTORIA EM INFORMÁTICA LTDA CNPJ nº 40.162.372/0001-39. Valor
Total: R$ 46.050,00. Vigência: de 01/06/2021 até 31/05/2022.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MINAS GERAIS
EDITAIS DE PENALIDADES

O Conselho Regional de Contabilidade de Minas Gerais, no uso de suas
atribuições, informa que o Profissional da Contabilidade Alvimar Pinto Ozorio, Técnico em
Contabilidade, registro nº CRCMG- 035290/O, foi penalizado com pena ética de Censura
Pública, na forma do artigo 27, alínea "e" do Decreto Lei nº 9295/46, por meio da
Deliberação nº 0130/2021, de 09/02/2021, homologada pelo Conselho Federal de
Contabilidade em 11/02/2021.

O Conselho Regional de Contabilidade de Minas Gerais, no uso de suas
atribuições, informa que o Profissional da Contabilidade Danilo Zapi Lourenco, Contador,
registro nº CRCMG- 084566/O, foi penalizado com pena ética de Censura Pública, na forma
do artigo 27, alínea "e" do Decreto Lei nº 9295/46, por meio da Deliberação nº 0079/2021,
de 10/02/2021, homologada pelo Conselho Federal de Contabilidade em 11/02/2021.

O Conselho Regional de Contabilidade de Minas Gerais, no uso de suas
atribuições, informa que o Profissional da Contabilidade José Barbosa dos Reis, Técnico em
Contabilidade, registro nº CRCMG- 023185/O, foi penalizado com pena ética de Censura
Pública, na forma do artigo 27, alínea "e" do Decreto Lei nº 9295/46, por meio da
Deliberação nº 0080/2021, de 10/02/2021, homologada pelo Conselho Federal de
Contabilidade em 11/02/2021.

O Conselho Regional de Contabilidade de Minas Gerais, no uso de suas
atribuições, informa que o Profissional da Contabilidade José Pereira de Azevedo,
Contador, registro nº CRCMG- 061675/O, foi penalizado com pena ética de Censura
Pública, na forma do artigo 27, alínea "e" do Decreto Lei nº 9295/46, por meio da
Deliberação nº 0081/2021, de 10/02/2021, homologada pelo Conselho Federal de
Contabilidade em 11/02/2021.

O Conselho Regional de Contabilidade de Minas Gerais, no uso de suas
atribuições, informa que o Profissional da Contabilidade Lucas dos Santos Carmo, Contador,
registro nº CRCMG- 106425/O, foi penalizado com pena ética de Censura Pública, na forma
do artigo 27, alínea "e" do Decreto Lei nº 9295/46, por meio da Deliberação nº 0082/2021,
de 10/02/2021, homologada pelo Conselho Federal de Contabilidade em 11/02/2021.

O Conselho Regional de Contabilidade de Minas Gerais, no uso de suas
atribuições, informa que o Profissional da Contabilidade Rubenval Ferreira de Oliveira,
Técnico em Contabilidade, registro nº CRCMG- 056441/O, foi penalizado com pena ética de
Censura Pública, na forma do artigo 27, alínea "e" do Decreto Lei nº 9295/46, por meio da
Deliberação nº 0915/2020, de 24/11/2020, homologada pelo Conselho Federal de
Contabilidade em 26/11/2020.

Belo Horizonte, 11 de junho de 2021.
ROSA MARIA ABREU BARROS

Presidente do Conselho

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Contrato. Origem: Procedimento nº 34/2021 (Dispensa de licitação). Objeto:
Prestação de serviços de produção de episódios de Podcast e indexação em aplicativos
agregadores de Podcast na Internet. Contratante: CRCPR. Contratado: TUMPATS AUDIO
LTDA. Fundamento legal: Art. 24, II, da Lei nº 8.666/93. Valor global estimado: R$
13.680,00. Assinatura: 07/06/2021.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO RIO DE JANEIRO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PROCESSO Nº 2018/000009, OBJETO: Terceiro termo aditivo ao contrato n.º 018/2018,
referente a prestação de serviços de emissão de bilhetes eletrônicos de passagens aéreas
nacionais e internacionais. CONTRATADA: CERRADO VIAGENS EIRELLI - EPP. Inscrita no CNPJ
sob nº 26.722.189/0001-10, VIGÊNCIA: início em 04/06/2021 a 03/06/2022, DATA DO
CONTRATO: 04/06/2021. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art 57 Inciso II lei 8.666/93.

CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS
DA 2ª REGIÃO

EXTRATOS DE CONVÊNIOS NÃO ONEROSOS

Espécie: Extrato do Convênio não oneroso de Saúde. Convenente: Conselho Regional de
Corretores de Imóveis da 2ª Região Conveniado: A & S Centro Estético Eireli Objeto:
Saúde e Estética Corporal. Data da Assinatura: 14/05/2021. Vigência: indeterminado.
Das Assinaturas: José Augusto Viana Neto, Arthur Boiajian e Adriana Vasconcelos
Antunes.

Espécie: Extrato do Convênio não oneroso de Saúde. Convenente: Conselho Regional de
Corretores de Imóveis da 2ª Região Conveniado: Dra. Beatriz Staut Lobo Ramos
Castello. Objeto: Odontologia. Data da Assinatura: 01/06/2021. Vigência:
indeterminado. Das Assinaturas: José Augusto Viana Neto, Arthur Boiajian e Beatriz
Staut Lobo Ramos Castello.

Espécie: Extrato do Convênio não oneroso de Serviços. Convenente: Conselho Regional
de Corretores de Imóveis da 2ª Região Conveniado: Mix Dance Aulas de Dança e
Comercio de Roupas Eireli. Objeto: Ginástica no formato on-line. Data da Assinatura:
01/06/2021. Vigência: indeterminado. Das Assinaturas: José Augusto Viana Neto, Arthur
Boiajian e Henrique Marcello da Silva.

Espécie: Extrato do Convênio não oneroso de Serviços. Convenente: Conselho Regional
de Corretores de Imóveis da 2ª Região Conveniado: Núcleo Urbano Engenharia Lt d a .
Objeto: Loteamentos Residenciais Urbanos. Data da Assinatura: 26/05/2021. Vigência:
indeterminado. Das Assinaturas: José Augusto Viana Neto, Arthur Boiajian e José Rocha
Filho.

Espécie: Extrato do Convênio não oneroso de Saúde. Convenente: Conselho Regional de
Corretores de Imóveis da 2ª Região Conveniado: R.A.S. Cínica de Psicologia. Objeto:
Ajuda Psicológica. Data da Assinatura: 25/05/2021. Vigência: indeterminado. Das
Assinaturas: José Augusto Viana Neto, Arthur Boiajian e Raquel Aparecida Silva
Soares.

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

Espécie: 1º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços do Processo Secom nº.
061/2020 - Pregão Eletrônico nº. 035/2020. Contratante: Conselho Regional de Corretores
de Imóveis da 2ª Região Contratada: Willians & Almeida Dedetização Ltda-ME. Objeto:
Serviços de dedetização - Procedida alteração de CNPJ, endereço da contratante, e
representante legal da contratada. Data da Assinatura: 21/05/2021. Das Assinaturas: José
Augusto Viana Neto, Francisco Pereira Afonso e Sergio Almeida da Silva.

Espécie: 2º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços do Processo Secom nº.
056/2019 - Pregão Eletrônico nº. 021/2019. Contratante: Conselho Regional de Corretores
de Imóveis da 2ª Região Contratada: Atenas Elevadores Ltda. Objeto: Serviços de
manutenção preventiva e preditiva de elevadores da Delegacia Regional de São José dos
Campos - Alteração das cláusulas II - Vigência e III - Preço. Data da Assinatura: 20/05/2021.
Das Assinaturas: José Augusto Viana Neto, Francisco Pereira Afonso e Willian Gonçalves da
Silva.

Espécie: 4º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços do Processo Secom nº.
034/2017 - Pregão Eletrônico nº. 014/2017. Contratante: Conselho Regional de Corretores
de Imóveis da 2ª Região Contratada: Wireless Comm Services Ltda. Objeto: Serviços de link
dedicado de acesso à internet - Alteração das cláusulas II - Vigência e III - Preço. Data da
Assinatura: 20/05/2021. Das Assinaturas: José Augusto Viana Neto, Francisco Pereira
Afonso e José Antônio Soares da Silva.

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Por encontrar-se em lugar incerto e não sabido, ficam os abaixo relacionados,
nos termos do artigo 63, do Código de Processo Disciplinar ( Res. COFECI nº 146/82) e art.
63, do Regimento Interno do CRECISP (Res. COFECI nº 1178/2010), devidamente intimados
de que em Sessões de Julgamentos, julgaram procedentes os processos disciplinares,
aplicando as penas previstas na legislação competente, ficando também devidamente
intimados de que, a partir da publicação do presente edital, passa a fluir o prazo de 30
(trinta) dias úteis para o oferecimento de recurso voluntário ao COFECI, podendo nesse
prazo, ter vista dos autos através da página CRECI-SP na internet,
www.crecisp.gov.br/cidadao/pedidodevistas, ou ainda encaminhando um e-mail ao
Departamento de Ética e Disciplina: atendimento.eticaedisciplina@crecisp.gov.br em até 07
(sete) dias úteis, o requerente deverá receber no e-mail informado uma cópia dos autos
solicitados.

PROCESSOS: PED 2019/000001 - Qdo(a): ADRIANO PEDRO DOS SANTOS - creci
146620-F; PED 2019/000378 - Qdo(a): LUCIANA CAÇADOR DA ROCHA - creci 139679-F; PED
2019/000273 - Qdo(a): MAGALI SOUZA DA SILVA - creci 118836-F; PED 2019/001398 -
Qdo(a): REGIS DALANEZI - creci 129997-F; PED 2019/000200 - Qdo(a): VILMA APA R EC I DA
PEREIRA DA SILVA - creci 082585-F; PED 2019/000751 - Qdo(a): FABRICIO DE CASTRO
LEMBO - creci 067328-F; PED 2019/000768 - Qdo(a): MARIA AIRES SERVIÇOS IMOBILIÁRIOS
LTDA - creci 022825-J; PED 2019/000769 - Qdo(a): MARIA APARECIDA AIRES - creci 067243-
F; PED 2019/000932 - Qdo(a): ESCODELAR ASSESSORIA IMOBILIARIA E ADMINISTRAT I V A
LTDA-ME - creci 027761-J; PED 2019/000933 - Qdo(a): RAFAEL SCODELARIO DE LIMA - creci
105778-F; PED 2019/001046 - Qdo(a): FABIO GERMANO DE MATTOS LOURENÇO - creci
132826-F; PED 2019/001047 - Qdo(a): ROBERTA JOSE DE PAULA - creci 189193-F; PED
2019/000294 - Qdo(a): CASA PROPRIA CONSULTORIA IMOBILIÁRIA LTDA - ME - creci
026748-J; PED 2019/000295 - Qdo(a): CRISTIANO CAMILO DE MEDEIROS - creci 100898-F;
PED 2019/000435 - Qdo(a): LEANDRO MEUCCI DE CAMILIS - creci 145727-F; PED
2019/000235 - Qdo(a): PRIMAZIA IMOVEIS LTDA - creci 012729-J; PED 2019/000236 -
Qdo(a): ROBERTO ANTONIO NEVES DO AMARAL - creci 039592-F; PED 2019/000591 -
Qdo(a): ALESSANDRA VIEIRA DA SILVA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS-ME - creci
032460-J; PED 2019/000592 - Qdo(a): ALESSANDRA VIEIRA DA SILVA - creci 174016-F; PED
2019/000621 - Qdo(a): GIBRAIR PADILHA DOS SANTOS - creci 181279-F; PED 2019/000210
- Qdo(a): ANDRESSA ANNE ÁVILA GRAZIOLI ANTUNES - creci 191344-F; PD 2019/003712 -
Qdo(a): FABIANA ANDREA RIBEIRA MORAIS - creci 105320-F; PD 2019/006266 - Qdo(a):

GABRIELA REGINA MORNATTI - creci 189484-F; PED 2019/000329 - Qdo(a): ANTONIETTI &
SILVA IMOVEIS LTDA - creci 032831-J; PED 2019/000330 - Qdo(a): ESPACO IMOVEIS E
EMPREENDIMENTOS LTDA - creci 011167-J; PED 2019/000331 - Qdo(a): MILZA HELENA
ANTONIETI ELIAS - creci 041045-F; PED 2019/000333 - Qdo(a): DARIO CALEFFI - creci
015606-F; PED 2019/000013 - Qdo(a): MAYARA CARDOSO MARINHO - creci 176242-F; PED
2019/000064 - Qdo(a): MAÍRA GODOY PIVA - creci 089881-F; PED 2019/000152 - Qdo(a):
MIX NASCIMENTO IMÓVEIS E CORRETORA DE SEGURO LTDA - creci 033392-J; PED
2019/000420 - Qdo(a): DANIEL MAURICIO DA SILVA - creci 188856-F; PED 2019/000499 -
Qdo(a): AILTON ANTONIO DA SILVA - creci 117531-F; PED 2019/000034 - Qdo(a): KC M
OYAMADA - IMOVEIS - ME - creci 028565-J; PED 2019/000035 - Qdo(a): KATIA CRISTINA
MARQUES OYAMADA - creci 065540-F; PED 2019/000433 - Qdo(a): WELLINGTON BARBOSA
OLIVEIRA - creci 160943-F; PED 2019/000341 - Qdo(a): ALESSANDRA MOREIRA DA COSTA -

creci 170004-F; PED 2019/000296 - Qdo(a): IMOBILIARIA BUSCH IMOVEIS LTDA - creci
013745-J; PED 2019/000297 - Qdo(a): GUILHERME FERREIRA BUSCH - creci 039948-F; PED
2019/000313 - Qdo(a): ROGERIO DECARIS - creci 111769-F; PED 2019/000326 - Qdo(a): DBX
ASSESSORIA IMOBILIÁRIA LTDA - creci 033435-J; PED 2019/000327 - Qdo(a): FREDERICK
AUGUSTO FAVERO - creci 102942-F; PED 2019/000328 - Qdo(a): RENATO FELIX - creci
091705-F; PED 2019/000046 - Qdo(a): ETHOS ADMINISTRAÇÃO, VENDA E LOCACAO DE
IMOVEIS LTDA-ME - creci 029173-J; PED 2019/000047 - Qdo(a): NEIDE APARECIDA CATALÃO
- creci 150710-F; PED 2019/000204 - Qdo(a): MARCO ANTONIO NEGRAO DE ABREU - creci
038655-F; PED 2019/000680 - Qdo(a): REZENDE & ALBERTIN EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA - creci 028329-J; PED 2019/000681 - Qdo(a): RENATO GERALDO
REZENDE - creci 067807-F; PED 2019/000682 - Qdo(a): JULIO RICARDO ALBERTIN - creci
149145-F; PED 2019/000608 - Qdo(a): GAFISA VENDAS INTERMEDIACAO IMOBILIARIA LTDA
- creci 019604-J; PED 2019/000609 - Qdo(a): RODRIGO LUCAS TARABORI - creci 171901-F;
PED 2019/000244 - Qdo(a): NORTH IMOVEIS NEGOCIOS IMOBILIARIOS S/S LTDA - creci
016721-J; PED 2019/000245 - Qdo(a): SERGIO JOSÉ GARCIA - creci 052162-F; PD
2019/005779 - Qdo(a): EDUARDO LUIZ PRECIOSO - creci 063467-F; PD 2019/000158 -
Qdo(a): MARLI RODRIGUES DA SILVA - creci 173880-F; PD 2019/003719 - Qdo(a): HABICASA
NEGÓCIOS IMOBILIARIOS LTDA - creci 024485-J; PD 2019/003720 - Qdo(a): ELAINE
APARECIDA DE SOUZA - creci 140513-F; PD 2019/003702 - Qdo(a): BERGAMIM IMOVEIS
LTDA - creci 019484-J; PD 2019/003703 - Qdo(a): SAMUEL PORTO DA SILVA - creci 112817-
F; PED 2019/000207 - Qdo(a): RONIJER CASALE MARTINS - creci 152128-F; PED
2019/001198 - Qdo(a): RONALDO DOS SANTOS BRANDOLIN - creci 182845-F; PD
2019/004079 - Qdo(a): CLAUDIA HERRERO - creci 061564-F; PD 2019/003668 - Qdo(a):
MARIA CRISTINA SANTANA DE CARVALHO - creci 109290-F.

JOSÉ AUGUSTO VIANA NETO
Presidente do Conselho

EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO

Por encontrarem-se em lugar incerto e não sabido, nos termos do Art. nº 62
do Regimento Interno do CRECISP (Resolução COFECI nº 1178/2010), e da Portaria
CRECISP nº 8731/2020, e ainda considerando a inclusão dos seguintes processos em
pauta de julgamento, ficam os abaixo relacionados devidamente cientificados do ato
processual da 49ª Sessão de Julgamento que ocorrerá no dia 23 de junho de 2021, pela
2ª Turma de Julgamento desta Autarquia; ficam, também, cientificados de que, em razão
da pandemia e pelo avanço da contaminação de COVID-19, não será possível participar
de julgamento de forma presencial, mas que, atendendo aos princípios constitucionais do
amplo direito de defesa e do contraditório, caso entendam ser necessário, terão a
alternativa de apresentar suas alegações finais, que deverão ser iniciadas com a
informação do nome completo e do número do processo, podendo ser em formato de
áudio, vídeo ou texto digitado (que sugerimos conter no máximo 2 laudas com fonte 12,
em forma de tópicos específicos e objetivos, visto que já houve a oportunidade de
apresentar defesa nos autos). Ficará disponível até às 17h do dia 18 de junho de 2021,
para o recebimento de Alegações Finais, ou de eventual pedido de retirada de pauta
devidamente justificada, o seguinte endereço de e-mail:
alegacoesfinais.eticaedisciplina@crecisp.gov.br.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
helena.yuriko
Realce
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